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LEI MUNICIPAL N° 143, DE 04 JULHO DE 2013

Ratifica Protocolo de Intengdes para a Constituigdo
do Consorcio Puablico de Desenvolvimento
Sustentével do Territorio de Irecé — CDS - Termritorio
de Irecé e Abertura de Crédito Adicional Especial
ao Orgamento Vigente e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL de CANARANA, Estado da Bahia, faz saber que a Camara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica ratificado o Protocolo de Intengbes para a Constituicdo do Consorcio
Puablico de Desenvolvimento Sustentavel do Territério de Irecé — CDS Territério de
Irecé, e Anexos 2, 3,e 4, sendo partes integrantes desta Lei.

Paragrafo Unico. Com o nimero de ratificagbes previsto no Protocolo de Intengdes,
ficara este convertido automaticamente em Contrato de Consércio Publico e criada a
Autarquia Interfederativa Consdrcio Desenvolvimento Sustentavel do Territorio de
Irecé — CDS - Territdrio de Irecé.

Ant. 2° Ficam ratificados todos os Anexos do Protocolo de Intengdes, com a criagdo
dos empregos publicos nele previsto, bem como a instituicdo:

I - Da taxa de regulagéo e fiscalizag&o — TRF, a vigorar a partir do exercicio de 2013:

[l — Da taxa de residuos sélidos urbanos, a vigorar a partir do exercicio financeiro
2013.

Art. 3° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial ao vigente orcamento, para implantagéo e operacionalizagdo do
Consércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel do Territério de Irecé — CDS de
Irecé, no valor de R$ 50.000,00 (cinqiienta mil reais), para criar as seguintes dotagdes
orgcamentarias:

Unidade Orcamentaria: Recursos Livres
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Acgéo: Implantacdo e Operacionalizacdo do Consércio Publico de Desenvolvimento
Sustentavel do Territdrio de Irecé — CDS de Irecé.

Elemento:

3.3.71.41.00 — ContribuicGes R$ 50.000,00

Art. 4° A fonte de recurso compensatoria para a abertura do Crédito Adicional
Especial objeto do art. 1° desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da
Constituicao da Republica de 1988, sera a anulagéo parcial de dotacdo or¢amentaria,
na forma do disposto no art. 43, § 1°. lll da Lei No. 4.320/1964, a qual devera ser
indicada no Decreto de Abertura do Crédito Adicional Especial.

Art. 5° Fica autorizada a inclusdo da Acdo criada pela presente Lei no Plano
Plurianual 2010-2013 do Governo Municipal de Canarana Bahia.

Art. 6°. Fica autorizada a suplementacéo das dotacdes orgcamentarias ora criadas até o
limite de 50% do valor do Crédito Especial objeto da presente Lei, cuja fonte de
recurso sera quaisquer uma das admitidas no art. 43, § 1°. da Lei No. 4.320/1964.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicacdo, revogando-se as
disposicées em contrario.

Gabinete do Prefeito de Canarana Bahia, em, 04 de Julho de 2013.
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Reinan Oliveira Santos
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